
 
 

Página 1 de 63 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2024- PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024 

EDITAL N.º 004/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, 

administração e gerenciamento de cartões eletrônicos com chip de segurança visível, visando à 

aquisição de produtos alimentícios aos servidores públicos da Câmara Municipal de São Gonçalo 

do Rio Abaixo, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

 

Participação: Ampla concorrência. 

 

Critério de julgamento: Menor Preço (Menor Percentual da Taxa de Administração).  

 

Modo de disputa: Aberto.  

 

Envio de documentos: Exclusivamente pela Plataforma de Licitações Licitar Digital, no 

endereço: www.licitardigital.com.br.  

 

Recebimento das propostas: até as 09h do dia 13 de março de 2024.  

 

Data de abertura da sessão: 13 de março de 2024.  

 

Horário de abertura: Às 09h.  

 

Local da sessão: Plataforma de Licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br.  

 

Valor estimado da contratação: 224.236,80 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos e trinta e 

seis reais e oitenta centavos). 

 

Esclarecimentos e impugnações: Diretamente pela Plataforma de Licitações Licitar Digital no 

endereço: www.licitardigital.com.br.   

 

Referência de tempo: Horário de Brasília/DF. 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO/MG, sediada na Rua 

Henriqueta Rubim, n.º 280 - Niterói - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, CEP: 35.935-000, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 74.011.024/0001-82, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (MENOR PERCENTUAL DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO), no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

suas alterações, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

1.2. A aquisição do Edital completo poderá ser feita pela licitante, mediante o fornecimento de 

mídia para cópia por meio magnético, no Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Rio Abaixo, localizada na Rua Henriqueta Rubim, n.º 280 – Bairro Niterói – São 

Gonçalo do Rio Abaixo/MG, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h, sendo que às sextas-

feiras será das 8h às 11h e das 13h às 16h, solicitando pelo e-mail: 

compras@camarasaogoncalo.mg.gov.br, retirado no site da Câmara Municipal 

(www.camarasaogoncalo.mg.gov.br), no link Licitações, ou ainda na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, por meio do endereço eletrônico: www.licitardigital.com.br.  

 

1.3. As empresas e ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-

se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da Câmara Municipal: 

www.camarasaogoncalo.mg.gov.br, no link Licitações, no endereço eletrônico: 

www.licitardigital.com.br, bem como as publicações na Imprensa Oficial de Minas Gerais, quando 

for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.   

 

1.4. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria n.º 27 de 20 de setembro de 2023. 

 

1.5. É obrigação da Contratada e dos interessados em licitar com esta Casa Legislativa, seguir 

as orientações e recomendações da cartilha do código de conduta ética e integridade aplicada a 

fornecedores e contratados da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, disponível no 

link: http://www.camarasaogoncalo.mg.gov.br/adm/img_int/files/Cartilha%20Contratados.pdf. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de cartões eletrônicos com chip de 

segurança visível, visando à aquisição de produtos alimentícios aos servidores públicos da 

http://www.licitardigital.com.br/
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, conforme condições, especificações e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. A licitação será realizada em item único. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as exigências deste 

Edital e seus Anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

instrumento, devidamente comprovada através do objeto do contrato social da empresa. 

 

3.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3.  Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos. 

 

3.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com o Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo ou 

com quaisquer de seus gestores, com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

 

3.3.4.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.3.5.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
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3.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas 

em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem 

essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica. Assim, considerando que o objeto da presente licitação não 

demanda alta complexidade, para evitar a diluição da responsabilidade e a complexidade 

na gestão contratual, consignou-se a vedação acima. 

 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 

3.3.8.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º Federal 14.133/2021. 

 

3.7. As licitantes deverão estar previamente cadastradas na Plataforma de Licitações Online, o 

qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  As dúvidas em relação ao cadastro 

poderão ser dirimidas através do telefone (31) 3191 7001. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2.  O credenciamento exigido constitui-se em cadastro prévio de identificação, com a finalidade 

de agilizar o procedimento e permitir a efetiva participação dos interessados no certame. 

 

4.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

4.4.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
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4.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7.  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido.   

 

4.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

4.9. Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema 

eletrônico, este deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital, ou buscar auxílio por meio de um de seus canais de 

comunicação. 

 

4.10. Não cabe ao Pregoeiro prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no tocante 

às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos ou documentos 

junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são os meios 

recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro não dispõe de acesso às 

ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

4.11. O licitante é o único responsável por obter todas as orientações necessárias quanto às 

funcionalidades da Plataforma de Licitações Licitar Digital no tocante à modalidade licitatória em 

que almeja participar, cabendo a este, de maneira bastante antecipada, dotar-se de todas as 

informações e capacitações necessárias para fins de atuar no uso desta ferramenta, não cabendo 

recorrer ao Pregoeiro para o esclarecimento de dúvidas operacionais sobre o sistema eletrônico. 

 

4.12.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.12.1.  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

4.12.2.  Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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4.12.3.  Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

4.12.4.  Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

 

4.12.5.  Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

4.12.6.  Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

4.12.7.  Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 

4.12.8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

4.12.9. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar n.º 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência.  

         (  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos. 

 

4.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 

Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 

petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

5.1.1.  Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame.   

 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

6.10.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema. 

 

6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, que 

deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação: 

 

7.1.1. O percentual da taxa de administração (%) ofertado com a descrição do objeto, de acordo 

com as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência. Os valores deverão ser 

expressos com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

7.1.2.  A descrição do produto / material / serviço cotado. 

 

7.1.3.  As propostas deverão conter, ainda, se for o caso, a indicação do fabricante, 

marca e modelo do item cotado, sendo que a ausência destas informações poderá 

acarretar a desclassificação do licitante. 

 

7.1.4. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa proponente deverá 

ser o mesmo da que efetivamente fornecerá os produtos/materiais objetos da presente 

licitação. 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.3.  Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

7.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição dos itens. 

 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão pública estabelecida por este Edital. 
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7.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7.9.  Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 

em desclassificação. 

 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros1:   

 

8.1.1.  SICAF; 

 
8.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

8.1.3.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

 

 
1 A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –, além do tradicional SICAF, na fase de habilitação, é uma recomendação do TCU 

(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP do Portal da Transparência. 
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8.1.5.  Eventualmente, poderá haver a substituição das consultas dos itens 8.1.2, 8.1.3 e 

8.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), para a consulta de licitantes pessoa jurídica. 

 

8.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.3.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

8.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.6. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, haverá a necessidade 

de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais. 

 

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

8.9. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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8.11.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

8.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.13. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.13.1.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

 

8.13.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

8.13.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso 

de Microempreendedor Individual.   

 

8.13.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

8.13.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

 

8.13.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.14. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

8.14.1.  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e Termo de Referência, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de regularidade fiscal, social e 

trabalhista: 

 

8.14.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, por meio do 

cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação de enquadramento 

como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

 

8.14.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, por meio de certidão expedida conjuntamente 
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pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

 

8.14.1.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

8.14.1.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 

8.14.1.5. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

 

8.14.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 

no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT. 

 

8.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA 

 

8.15.1. Os licitantes deverão encaminhar, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

8.15.1.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista 

para a realização da sessão pública do Pregão; OU 

 

8.15.1.2. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 

comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato, e, neste 

aspecto, apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

encontrar-se apta, econômica e financeiramente, para participar de procedimento 

licitatório, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

8.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.16.1. A qualificação técnica se dará conforme estabelecido no Anexo I - Termo de 

Referência. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,10 % (dez centésimos por cento). 

 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.13.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

9.23. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006. 
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9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

9.29.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

 

9.29.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

9.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 

9.29.4. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

 

9.29.5.  Empresas brasileiras; 

 

9.29.6.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

9.29.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

9.31.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

  

10.1.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares, observado o 

disposto no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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10.1.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.1.3.1.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com 

o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final. 

 

10.1.3.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado 

da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, 

e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

 

10.1.3.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

10.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

10.1.3.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação. 

 

10.1.3.5. Se a taxa administrativa ofertada for menor que de - 6,0% (seis por cento 

negativo), haverá indício de inexequibilidade. 

 

10.1.3.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

10.1.3.6.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

10.1.3.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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10.1.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

10.1.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema, de acordo com a fase do procedimento licitatório, 

com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

 

10.1.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta.   

 

10.1.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a).   

 

10.1.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.   

 

10.1.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

 

10.1.10. Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.   

 

10.1.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

10.1.12.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.   
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10.1.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes pelo “chat”. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO (MENOR PERCENTUAL DA 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), observados o valor máximo aceitável, os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 

demais condições definidas neste Edital e seus anexos.  

 

11.2. A Taxa de Administração deverá ser de valor igual ou inferior a 0% (zero por cento), 

sendo, portanto, permitida a prática de taxa negativa. 

 

11.3. Cumpre destacar que O TCE-MG, em seu ACÓRDÃO, processo Denúncia 112008, 

Segunda Câmara, em 20 de outubro de 2022, já se posicionou sobre as taxas negativas: 

“Nas licitações destinadas ao fornecimento de cartões de vale refeição ou alimentação é 

lícita a fixação de taxas de administração negativas.” 

 

11.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor/maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso.  

 

11.5. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  

 

11.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor.  

 

11.7.  Serão rejeitadas as propostas que:  

 

11.7.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do objeto deste Edital;  

 

11.7.2.  Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) Pregoeiro(a) .  
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11.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do objeto.  

 

11.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente.  

 

11.11. Após a habilitação poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROSPOSTA FINAL 

 

12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

compras@camarasaogoncalo.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para 

fins de pagamento, no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

13.2. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema.  

 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.   
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13.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

 

13.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

 

13.4.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 

do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

 

13.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

 

13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: www.licitardigital.com.br. 

 

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo 

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado, 
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assegurando a prévia manifestação dos interessados. 

 

14.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, a qual se dará por meio do chat da plataforma Licitar Digital, para assinar o Termo 

de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

  

15.2. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se a 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 

a licitante vencedora neste instrumento. 

 

15.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art. 137 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação da manutenção das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. Os valores previstos nas contratações serão reajustáveis conforme previsto no Anexo II - 

Minuta Contratual.  

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

17.1. As condições da entrega, a gestão e a fiscalização do objeto estão previstas no Anexo I - 

Termo de Referência.  

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação. 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital. 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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18.2. Com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência. 

18.2.2. Multa. 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito do Município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 1 (um) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

19.1. O contrato decorrente deste Edital possuirá prazo e regras conforme especificado no 

ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

20.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se especificadas no ANEXO II - 

Minuta do Termo de Contrato. 

 

21. DAS COMUNICAÇÕES 

 

21.1. Levando em conta as inovações tecnológicas, todas as comunicações entre o licitante ou 

empresa contratada dar-se-ão por meio eletrônico, considerando-se o endereço eletrônico 

mencionado na proposta, sendo de inteira responsabilidade do licitante mantê-lo 

permanentemente atualizado, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do direito de 

defesa/manifestação. 

 

21.2. As comunicações por meio eletrônico possuem respaldo no art. 5.º, LXXVIII, da 

Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § único, IX (princípio do formalismo 

moderado), todos da Lei n.º 9.784/99, a qual regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto nº 8.539/15; e, subsidiariamente, conforme 

disciplina o art. 15, calça-se também na disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 

2015, sendo hoje uma prática já consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada 

nos demais Poderes com a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos 

processuais, primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório 

e à ampla defesa de quaisquer das partes. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A participação no presente Pregão implica na aceitação integral e irretratável de todas as 

condições exigidas neste Edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 

22.2. Será lavrada a ata da sessão pública de realização do Pregão, que registrará os fatos 

ocorridos e estará disponível aos participantes no sistema eletrônico. 
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22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 

 

22.4. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

 

22.5. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

 

22.6. Os licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 

acompanhamento, mediante o acesso aos sítios www.camarasaogoncalo.mg.gov.br e/ou 

www.licitardigital.com.br, das eventuais republicações e/ou retificações de Edital ou quaisquer 

outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 

apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

22.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.10.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
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22.11.  Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das normas de regência sobre licitações citadas neste Edital. 

 

23.  DOS ANEXOS 

 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos: 

Anexo I – Termo de Referência.  

Anexo II – Minuta do Termo de Contrato. 

São Gonçalo do Rio Abaixo, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Diego José Ribeiro  

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, 

administração e gerenciamento de cartões eletrônicos com chip de segurança visível, visando à 

aquisição de produtos alimentícios aos servidores públicos da Câmara Municipal de São Gonçalo 

do Rio Abaixo, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

Instrumento. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

 

2.1. O custo estimado total da contratação é de 224.236,80 (duzentos e vinte e quatro mil e 

duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 

2.2. Memória de cálculo: 

• 32 (trinta e dois) servidores x recarga mensal no valor de R$ 552,70 = R$ 71.686,40 x 12 

meses = R$ 212.236,80. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

INTERNO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

ESTIMADA 

DE 

CARTÕES 

VALOR MENSAL 

UNITÁRIO DO 

CRÉDITO 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL DO 

CRÉDITO 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

ESTIMADO 

01 
Fornecimento e administração de 

cartão alimentação eletrônico, com 

chip de segurança visível, recarga 

mensal, gerenciamento online e 

senha individual. 

3428 Serviço 36 32 (trinta e dois) 

cartões com 

abastecimento mensal 

no valor de R$ 552,70 

(quinhentos e 

cinquenta e dois reais 

e setenta centavos) e 

04 (quatro) cartões 

com abastecimento 

mensal no valor de R$ 

250,00 (duzentos e 

cinquenta reais). 

R$ 18.686,40 R$ 224.236,80 
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• 04 (quatro) aprendizes x recarga mensal no valor de R$ 250,00 = R$ 1.000,00 x 12 meses = 

R$ 12.000,00. 

Valor total anual estimado = R$ 224.236,80 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos e 

trinta e seis reais e oitenta centavos). 

2.3. Na pesquisa de preços foi identificado que, entre as contratações similares de outros Entes 

Públicos, eles apresentam taxa de administração sobre o valor total dos benefícios creditados 

nos cartões alimentação de 0% (zero por cento) ou taxa negativa. A taxa administrativa estimativa 

encontrada foi de - 6,01% (seis inteiros e um centésimo por cento negativo), a ser calculada sobre 

o total dos benefícios creditados nos cartões alimentação. Embora o percentual da pesquisa de 

preços concluir por percentual estimado negativo, considerando o mercado complexo, foi definido 

como preço máximo aceitável (taxa de administração) de 0% (zero por cento), a ser calculado 

sobre o total dos benefícios creditados nos cartões alimentação.  

2.4. As quantidades e valores constantes na tabela acima, para fins de atendimento ao objeto do 

contrato, poderão variar para mais ou para menos, devido à contratação ou exoneração de 

servidores ou reajuste no valor mensal do auxílio, não cabendo às partes qualquer reivindicação 

relativa a preços.   

2.5. A título de alteração dos valores contratados justificados pelo item 2.4, deverá ser formalizado 

termo aditivo entre as partes.   

2.6. A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo não está obrigada a adquirir o quantitativo 

total da especificação acima, sendo certo que somente pagará o que efetivamente for fornecido, 

servindo os quantitativos apenas como parâmetros de limites máximos para aquisição e 

pagamento durante a vigência contratual.   

2.7. O valor do auxílio alimentação conforme solicitação mensal DEVERÁ ser creditado no 

primeiro dia útil de cada mês. A Gerência de Recursos Humanos da Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Rio Abaixo informará a Contratada com 02 (dois) dias úteis anteriores a data da 

recarga as quantidades e os valores a serem creditados em cada cartão alimentação. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Da necessidade e justificativa da contratação 

Considerando a Lei Municipal n.° 1.002, de 30 de setembro de 2013, e a Resolução n.º 341/2023, 

de 19 de outubro de 2023, que preveem, respectivamente, a instituição e concessão de vale 

alimentação aos servidores e aos aprendizes da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio 
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Abaixo, este Legislativo necessita solucionar a demanda existente por meio de contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de administração, gerenciamento e 

fornecimento de documentos de legitimação para fornecimento do benefício vale alimentação, 

por meio de cartão eletrônico com chip de segurança visível e senha individual, aplicativo para 

IOS e Android e recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios para os 

servidores.  

Atualmente a Câmara Municipal possui empresa que presta os serviços supracitados com 

contrato vigente até o dia 21 de fevereiro de 2024, no entanto, a Contratada não manifestou o 

interesse em renovar a prestação do serviço. Diante disso, há a necessidade de nova contratação 

para a continuação do fornecimento de vale alimentação aos servidores. 

3.2. Do enquadramento como serviços comuns 

O serviço a ser contratado é considerado de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, 

não havendo complexidade que os caracterize como serviços especializados ou técnicos. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. O cartão com chip vem sendo amplamente adotado pelo mercado, notadamente por 

instituições bancárias e operadoras de cartões de crédito, em face das vantagens conferidas aos 

usuários nas transações eletrônicas, com maior rapidez e, principalmente, segurança no combate 

à fraude e à clonagem. Os bancos, por exemplo, vêm fornecendo aos seus correntistas os cartões 

de crédito dotados de microprocessador, visando ampliar a segurança e o controle por parte do 

usuário. 

 

4.2. A fim de verificar o comportamento do mercado com relação à emissão de cartão alimentação 

com chip e evitar restringir a competitividade com a exigência dessa solução no processo de 

licitação, em decisões do TCU, sobre a matéria, considerou que a referida exigência não afigura 

restritiva ao caráter competitivo da licitação e visa dotar de maior segurança o fornecimento do 

benefício, conforme se pode observar no Acórdão n.º 7.936/2014 – TCU – 2ª Câmara, Acórdão 

n.º 112/2013 – TCU – Plenário:  

TCU: Acórdão 112/2013, em sessão de 30/01/2013. [...]  

5. A argumentação do pregoeiro e do diretor-geral, que apresentaram a 

mesma resposta para as diligências, para a exigência do cartão com 

chip está, em síntese, ligada aos benefícios tecnológicos e de 
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segurança, e à não confirmação da alegação de exclusividade, da qual 

destaco alguns trechos: [...]  

23. A opção pela tecnologia de cartões dotados de microprocessador 

com chip, objeto central do pedido de esclarecimentos de Vossa 

Senhoria, por sua vez, deveu-se principalmente ao critério da 

segurança. Nesse ponto, com a devida vênia, discordamos da afirmação 

de que, comparativamente, não haveria diferença de segurança entre os 

cartões sem e com a tecnologia de microprocessador.  

24. Aliás, despiciendas maiores digressões para se alcançar essa 

conclusão, pois já é de senso comum que os cartões com chip, se não 

impossibilitam, certamente dificultam sobremaneira as fraudes por 

clonagem, o que não ocorre com os cartões sem essa tecnologia. Trata-

se de uma tendência irreversível, basta observar que os cartões de 

crédito comuns atualmente fornecidos pelos bancos aos seus 

correntistas são, invariavelmente, dotados de microprocessador. [...] 

VOTO [...]  

4. Em resposta à oitiva, o diretor-geral da Câmara dos Deputados e o 

pregoeiro apresentaram as informações e os esclarecimentos 

resumidos a seguir: a) a opção pela tecnologia de cartões com 

microprocessador com chip deveu-se principalmente ao critério da 

segurança; b) os cartões com chip dificultam as fraudes por clonagem, 

o que não ocorre com os cartões sem essa tecnologia; c) trata-se de 

tendência irreversível, sendo que os cartões de crédito atualmente 

fornecidos pelos bancos aos seus correntistas são dotados de 

microprocessador; d) informações colhidas na internet comprovariam a 

existência de outras empresas operando com esse tipo de tecnologia. 

[...]  

8. Na verdade, a tecnologia exigida dos licitantes tem como finalidade 

ampliar a segurança das transações, permitir o controle total do 

abastecimento dos veículos e dificultar a clonagem de cartões 

magnéticos, além de seguir procedimento utilizado com sucesso por 

bancos e operadoras de cartões de crédito.  

9. Ademais, os esclarecimentos prestados pelos envolvidos indicam que 

existem outros fornecedores da solução tecnológica, de modo que o 

requisito não dificulta a competição no procedimento licitatório em 

exame.  

10. Dessa forma, aprovo a proposta de conhecer desta representação 

para considerá-la improcedente e arquivar os presentes autos. 
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4.3. Diante disso, manter o sistema de segurança dos cartões alimentação com chip tem por 

objetivo garantir a gestão eficiente com relação aos controles da prestação dos serviços e a 

segurança quanto à utilização do recurso por cada servidor.  

 

4.3.1. A tecnologia com chip encontra-se, cada dia mais, disponível no mercado para as 

empresas privadas e públicas que desejam utiliza-la, portanto, a exigência é licita e 

condizente com as tecnologias atualmente disponíveis no mercado. 

 

4.3.2. Igualmente, a tecnologia não se mostra impertinente ou irrelevante, pois a tecnologia 

requerida (cartão com chip) visa conceder uma forma a mais de segurança e utilização do 

cartão, porquanto a segurança tecnológica do chip é diferenciada de existente na tarja 

magnética. 

 

Além disso, a Contratada deverá atender as seguintes especificações necessárias para garantir 

a qualidade da contratação: 

 

4.4. A Contratada deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de geração de crédito, 

o cadastro dos servidores ativos que são beneficiários do auxílio alimentação, sendo que a 

Contratante disponibilizará os arquivos necessários à sua operacionalização.   

 

4.5. A contratada não cobrará qualquer tarifa sobre as contas em nome da Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Rio Abaixo durante a vigência da contratação, em relação ao objeto contratado. 

O pagamento dos servidores não implicará em custos ao Erário deste Legislativo Municipal. 

 

4.6. Em caso de roubo, furto, perda ou defeito a Contratada deverá fornecer de modo gratuito, 

segunda via do cartão eletrônico. 

 

4.7. A Contratada obrigatoriamente deverá disponibilizar senhas e programas ou aplicativos 

necessários ao abastecimento dos cartões, as quais serão utilizadas pelos servidores, devendo 

ser fornecidos ao Contratante, sem custo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura 

do contrato. 

 

4.8. As empresas cadastradas para recebimento dos valores constantes do cartão eletrônico 

deverão aceitá-los no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.   

 

4.9. Caberá a Contratada criar restrições quanto aos produtos adquiridos através do cartão 

eletrônico com chip de segurança visível, de comum acordo com a Câmara Municipal de São 

Gonçalo do Rio Abaixo, bem como penalizar os estabelecimentos que venderem produtos que 
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não se enquadrarem como alimento ou ainda que cobrarem dos servidores quaisquer acréscimos 

ou importância além dos preços dos próprios produtos. 

 

4.10. Possuir pelo menos 03 (três) redes de estabelecimentos credenciadas no município 

de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, 02 (duas) no município de João Monlevade/MG e 02 

(duas) no município de Itabira/MG para atendimento aos usuários, a qual deverá ser 

apresentada em até 15 (quinze) dias após ter sido declarada vencedora, por meio de planilha 

contendo o nome do estabelecimento, CNPJ, endereço e telefone dos estabelecimentos. 

 

4.11. Disponibilizar credenciamento a todos os estabelecimentos do município São Gonçalo do 

Rio Abaixo e região, interessados na venda de produtos alimentícios objeto deste, tais como: 

hipermercados, supermercados, mercados, armazéns, mercearias, açougues, feiras de 

hortifrutigranjeiros, peixarias; incluindo a aquisição de refeições e lanches prontos em 

estabelecimentos como restaurantes, lanchonetes, padarias e similares.   

 

4.11.1. Exemplos de cidades da região: João Monlevade, Itabira, Santa Bárbara, Barão de 

Cocais, Catas Altas, Nova Era, Rio Piracicaba, Bela Vista de Minas, Bom Jesus do Amparo, 

entre outras.   

 

4.12. Descredenciar os estabelecimentos que permitirem a substituição de alimentos por outros 

produtos, que onerarem os funcionários do Legislativo Municipal em qualquer tipo de ágio ou, 

que não cumpram as condições sanitárias exigidas para os fornecimentos constantes deste. 

 

4.13. Atualizar a relação de estabelecimentos credenciados, sempre que ocorrer novos cadastros, 

zelando para que os vales sejam amplamente aceitos pelos mesmos. 

  

4.14. O sistema ou aplicativo, deverá possibilitar ao usuário o conhecimento do seu saldo 

disponível após cada compra realizada. A empresa contratada deverá confeccionar e fornecer os 

Cartões, numerados, com a razão social da contratante, identificados nominalmente e 

individualmente por servidor, com validade mínima de 2 (dois) anos, seguindo os padrões próprios 

da fornecedora.            

                                                                                                                             

4.15. O sistema deverá prever a inclusão, substituição e exclusão de usuários, cuja decisão e 

operacionalização cabem à Contratante.   

 

4.16. Os cartões deverão apresentar sistema de segurança de confecção que impossibilite 

fraudes ou adulterações, devendo conter elementos de segurança que permitam o controle de 

uso. 
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4.17. O processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos 

usuários deverá ser de forma automática, quando da efetivação da compra. O sistema viabilizará 

o pagamento do alimento junto aos estabelecimentos credenciados, por meio do cartão eletrônico 

com chip de segurança visível. 

 

4.18. O sistema deverá permitir que, caso haja furto, perda ou extravio do cartão eletrônico, os 

respectivos créditos sejam imediatamente bloqueados pela administradora do serviço 

(Contratada), tão logo feita a comunicação à mesma pelo titular do cartão. Nestes casos, o saldo 

de crédito remanescente somente deverá ser creditado em novo cartão quando solicitada 

expressamente à Contratada a emissão de novo cartão substituto.   

 

4.19. Durante a vigência do contrato, os valores mensais de créditos a serem lançados nos 

respectivos cartões, os quais são estimativos, poderão sofrer alterações para atualização, de 

acordo com determinação da Contratante. 

 

4.20. A empresa contratada deverá fornecer junto com os cartões uma cartilha explicativa sobre 

o seu uso, forma de comunicação em caso de perda ou roubo, uma relação da rede disponível 

de atendimento e um número telefônico para atendimento ao cliente.   

 

4.21. Os cartões eletrônicos com chip de segurança visível deverão ser entregues 

personalizados, com o nome do servidor e da Câmara Municipal São Gonçalo do Rio Abaixo, 

entregues em envelope lacrado, com manual básico de utilização e bloqueados. O desbloqueio 

dos cartões deverá ser feito pela Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo.  

 

4.22. O Contratado sujeitar-se á à fiscalização do objeto no ato da entrega, reservando-se a 

Contratante o direito de não proceder ao recebimento, caso os mesmos não atendam às 

especificações deste termo de referência.   

 

4.23. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 

vigência do contrato, a rede credenciada.  

 

4.24. O Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos 

credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários. A Contratada deverá 

comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração na relação de estabelecimentos 

credenciados.   

 

4.25. O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 

responsabilidade da Contratada, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que 

a Contratante não responderá solidária nem subsidiariamente por esse reembolso.   
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4.26. A contratada deverá manter, nas empresas credenciadas e/ou afiliadas à sua rede, 

indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.   

 

4.27. A segunda via do cartão eletrônico alimentação será entregue no mesmo prazo e sem ônus 

para contratante e ou servidor.   

 

4.28. A contratada, quando solicitado pela contratante, deverá disponibilizar relatórios gerenciais 

com as seguintes informações mínimas:   

 

a) Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido;   

b) Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos 

afiliados;   

c) A quantidade de cartões eletrônicos com chip reemitidos por usuário.  

 

Tais informações são necessárias devido à necessidade do órgão em gerenciar o uso correto do 

benefício e eventuais questionamentos referentes à falta de disponibilização de crédito nos 

cartões dos usuários/servidores, agilizando a resposta para o esclarecimento do fato.    

 

4.29. Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os usuários dos cartões 

alimentação:    

 

a) Consulta de saldo do cartão eletrônico alimentação via WEB;   

b) Consulta de rede afiliada via WEB;   

c) Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica gratuita;  

d) Alteração de senha pelo usuário.    

 

4.30. A contratada deverá dispor de central de atendimento telefônico para atendimento da 

contratante, para solução de situações diversas que possam ocorrer ao longo do contrato, pois 

serão exigidas providências imediatas quanto à correção das deficiências apontadas pelo 

Contratante, em relação à execução dos serviços contratados. 

 

4.31. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos com chip, se não utilizados dentro do mês de 

competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os 

servidores deste Legislativo em hipótese alguma sejam prejudicados.   

 

4.32. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120 (cento 

e vinte) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. Transcorrido este prazo, eventual saldo 
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remanescente será devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 90 (noventa) 

dias, ao Contratante. 

 

4.33. Cumprir fielmente o que estabelece neste Termo de Referência, de forma a garantir a 

qualidade dos serviços a serem executados. 

 

4.34. Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 

decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus 

empregados e a Contratante vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza, razão pela qual 

correrão por conta exclusiva da Contratada todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos 

de trabalho e atos de subordinação de seu pessoal. 

 

4.35. Assumir a responsabilidade pelos pagamentos de todos os tributos e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual ou municipal, em vigor ou que venham a ser criados durante a vigência 

do Contrato, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço contratado.  

 

4.36. Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da sua execução, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas contado do recebimento de notificação da Contratante;  

 

4.37. Emitir nota fiscal eletrônica referente à prestação dos serviços.   

 

4.38. Por fim, a solução abrange a aquisição de um sistema completo que engloba a emissão, 

gerenciamento e utilização dos cartões eletrônicos com chip de segurança visível. Isso inclui a 

tecnologia de cartão, software de administração, integração com sistemas existentes, e suporte 

técnico. A solução deve contemplar requisitos de segurança, como proteção contra fraudes e 

acesso restrito a informações sensíveis. 

 

5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

5.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura , podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a critério da Contratante. 

 

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado.  
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6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

7.1. O serviço deverá ser executado em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

 

7.2. Antes da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar modelo do cartão vale 

alimentação que será utilizado pelos servidores, que deverá ser modelo eletrônico com chip de 

segurança visível, no prazo de 02 (dois) dias úteis da solicitação da Câmara. 

 

7.2.1. O modelo poderá ser apresentado por meio eletrônico, mediante folder, catálogo, 

cartilha ou outro meio que comprove que o modelo possui cartão com chip visível. 

 

7.3. No prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, a empresa 

contratada deverá ministrar, aos funcionários do Setor de Recursos Humanos, treinamento do 

sistema utilizado para realizar as recargas de crédito nos cartões alimentação dos servidores.  

 

Local de entrega dos cartões eletrônicos com chip de segurança visível 

 

7.2. Os cartões deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio 

Abaixo, situada na Rua Henriqueta Rubim, n.º 280, Niterói, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG, CEP: 

35935-000. 

Especificação da garantia do serviço 

 

7.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, desde que 

devidamente justificadas e anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

8.6.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica designado como 

representante, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, a servidora Selma Almeida 

Pereira, matrícula n.º 2992. 

8.6.1.1. Na ausência do fiscal titular do contrato fica designado como substituto a 

servidora Maria Antônia Leite, matrícula n.º 3590. 

8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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8.7.1.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n.º 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

 

8.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

8.7.3.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

8.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

8.7.5.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 

8.7.6.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

 

8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

8.8.1.  Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 

8.9.1.  A gestão do contrato será realizada pela servidora Letícia Soares de Souza, conforme 

disposto na Portaria n.º 28/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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8.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

8.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

8.10. O fiscal deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

 

8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

8.11.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

 

9.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

9.1.1.1. Não produziu os resultados acordados; 

9.1.1.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

9.1.1.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9.2. A utilização do Instrumento de Medição não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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9.3. Se a taxa de administração ofertada for zero, significará que o pagamento será efetuado pelo 

mesmo valor a ser creditado nos cartões; se for negativa, significará desconto ofertado sobre o 

valor do crédito pago pela Administração.   

 

Do recebimento 

 

9.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, pelo(s) fiscal(is), mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal n.º 14.133). 

 

9.4.1.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

9.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

9.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal n.º 14133/2021). 

 

9.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

9.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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9.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, pelo(s) fiscal(is), após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo, quando for cabível, devendo: 

9.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

9.6.2. Comunicar à empresa para que emita Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; e 

9.6.3. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 

procedimentos e para o pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ocorrer dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

9.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação ocorrerá após 

o ateste do recebimento definitivo. 

 

9.12. Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) O prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

9.14.  A nota fiscal equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021.    

 

9.15. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

Edital e seus Anexos, identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

9.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 

9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

9.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa 

 

9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

9.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). 

 

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
   (6 /100) 

      365 

 

Forma de pagamento 

 

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado ou por meio de boleto, a critério da Câmara Municipal. 

 

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

 

9.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do Art. 28, inciso 

I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.2. Todas as regras de participação no certame, bem como as informações sobre 

cadastramento inicial e julgamento da proposta estarão pormenorizados no Edital de Pregão 

Eletrônico. 

Exigências de habilitação 

10.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Pregão Eletrônico. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

10.4.  Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Edital de Pregão Eletrônico. 

 

Qualificação Técnica 

10.5. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

10.5.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

10.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

10.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio 

Abaixo: 

 

Atividade: Manutenção do Corpo Legislativo - 010311001.4.001000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada - 7. 

 

Atividade: Manutenção da Câmara - 010311001.4.002000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 19. 

 

Atividade: Manutenção do CAC - 010314006.4.006000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 29. 

 

Atividade: Manutenção do Procon - 010314007.4.007.000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 39. 

 

Atividade: Manutenção da Escola do Legislativo - 010314008.4.008000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 49. 

 

Atividade: Procuradoria Jurídica - 010914009.4.009000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 58. 

 

Atividade: Centro de Processamento de Dados - 011264010.4.010000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada: - 69. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, nos casos em que houver necessidade. 
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12. DA PUBLICIDADE 

 

12.1. O extrato do contrato oriundo deste instrumento, quando houver, será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Estado de Minas Gerais e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, bem como no site oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo:  

www.camarasaogoncalo.mg.gov.br. 

 

12.2. A CONTRATADA ao participar do certame está ciente que a íntegra do contrato, bem como 

de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Rio Abaixo e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal n.º 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGDP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.camarasaogoncalo.mg.gov.br/
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ....../.......... 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO RIO ABAIXO E A EMPRESA 

......................................................., DECORRENTE 

DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024. 

 

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, pessoa jurídica de direito público interno, 

doravante denominada Contratante, com sede na Rua Henriqueta Rubim, n.º  280, Niterói São 

Gonçalo do Rio Abaixo/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o n.° 74.011.024/0001-82, neste ato representado pelo seu presidente Diego José 

Ribeiro, e a empresa ..............................., com sede na ..........................., telefone n.º 

(xx).............., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 

n.º ............, doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato representada por ........, 

em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações e na Lei n.º 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, têm, entre si, justo e contratado o que se contém 

nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

  

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de fornecimento, administração e gerenciamento de cartões eletrônicos com chip de 

segurança visível, visando à aquisição de produtos alimentícios aos servidores públicos da 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, conforme condições, especificações e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3.    A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura , podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a critério da Contratante. 

 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o Contratado.  

2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA III – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

ESTIMADA 

DE CARTÕES 

VALOR MENSAL 

UNITÁRIO DO 

CRÉDITO 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

ESTIMADO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

(%) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO/ANO 

COM 

APLICAÇÃO DA 

TAXA 

01 
Fornecimento e 

administração de 

cartão alimentação 

eletrônico, com chip de 

segurança visível, 

recarga mensal, 

gerenciamento online e 

senha individual. 

Serviço 36 32 (trinta e dois) 

cartões com 

abastecimento 

mensal no valor de 

R$ 552,70 

(quinhentos e 

cinquenta e dois 

reais e setenta 

centavos) e 04 

(quatro) cartões com 

abastecimento 

mensal no valor de 

R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais). 

R$ 224.236,80  R$ 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA IV – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA V - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. A admissão da subcontratação ou a sua vedação constam no Anexo I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Anexo I – Termo de Referência. 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 19/02/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
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instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.6. Se a subcontratação for admitida, o Contratado deverá exigir de subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
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data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

CLÁUSULA XI - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1. As exigências relativas à garantia da execução encontram-se definidas no Anexo I – Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA XII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

a. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

b. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

 

c. Compensatória, para as infrações descritas no subitem 12.1, de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021) 
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12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade. 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

CLÁUSULA XIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Atividade: Manutenção do Corpo Legislativo - 010311001.4.001000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada - 7. 

 

Atividade: Manutenção da Câmara - 010311001.4.002000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 19. 

 

Atividade: Manutenção do CAC - 010314006.4.006000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 29. 

 

Atividade: Manutenção do Procon - 010314007.4.007.000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 39. 
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Atividade: Manutenção da Escola do Legislativo - 010314008.4.008000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 49. 

 

Atividade: Procuradoria Jurídica - 010914009.4.009000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada – 58. 

 

Atividade: Centro de Processamento de Dados - 011264010.4.010000. 

Ficha Principal: Auxílio-alimentação - 3.3.90.46.00.00.00. 

Ficha Desdobrada: - 69. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA XV - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n.º 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVI – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º Federal 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA XVII – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

internet, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em atenção ao art. 91, caput, da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA XVIII – DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 
São Gonçalo do Rio Abaixo, ......... de ................. de ......... 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

Repres. Legal: Presidente da Câmara – Diego José Ribeiro 

CONTRATANTE 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome:________________________________________ CPF n.º:______________________ 

 

2) Nome:________________________________________ CPF n.º:______________________ 


